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INDICAÇÃO N%, 3/2025

Ementa: Aquisição de uma Academia
da Terceira Idade (ATI) no Bairro
Quebra Fuzil.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores (as),

A vereadora que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e

legais, SUGERE ao Exmo. Prefeito Sr. José Figueiredo Varela, ao Exmo. Secretário de Saúde

Sr. Jefferson Souza de Oliveira, para que os mesmos viabilizem junto aos órgãos competentes

a aquisição de uma Academia da Terceira Idade no Bairro Quebra Fuzil.

JUSTIFICATIVA

A implantação de uma Academia da Terceira Idade no bairro Quebra Fuzil é
essencial para promover a saúde e o bem-estar da população. O espaço proporcionará

condições adequadas para a prática de atividades físicas, contribuindo para a melhora da

mobilidade, prevenção de doenças e fortalecimento muscular. Além dos benefícios à saúde, a

academia será um ponto de convivência e socialização, incentivando a interação entre os

morador es e fortalecendo os laços comunitários. Dessa forma, a implementação deste

equipamento público representa um avanço significativo para a qualidade de vida dos idosos e

de todos os moradores do Quebra Fuzil, garantindo mais saúde, inclusão e bem-estar social.
Assim, diante da justificativa apresentada, solicito dos nobres pares, unânime

aprovação.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 18 de Março de 2025.
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